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TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/064/SIURB/19/2019. 
 

CONTRATO Nº 064/SIURB/19. 
 
PROCESSO Nº 6022.2018/0006190-7. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
 
CONTRATADA: SANDRA CHECHTER E VANIA TRAMONTINO ARQUITETURA   

S/S - EPP. 
 
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS TÉCNICO–PROFISSIONAIS PARA 

ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO CADASTRAL, PROJETO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E APROVAÇÃO JUNTO AO 
CORPO DE BOMBEIROS E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO 
EDIFÍCIO OLIDO – SITUADO NA AV. SÃO JOÃO, 473 – CENTRO – 
SÃO PAULO/SP – PR/SE. 

 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:    DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL.  

   
 
 
Pelo presente termo, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste 
ato representada pelo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - 
SIURB, Vitor Aly, adiante designada simplesmente “PREFEITURA” e, de outro lado, a 
empresa SANDRA CHECHTER E VANIA TRAMONTINO ARQUITETURA S/S - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 58.623.406/0001-00, sediada na Avenida Prof. Alfonso Bovero, 
1.057 conj. 115 V. Pompeia, no Município de São Paulo, neste ato representada por sua 
Diretora, Sra. Sandra Yara Chechter, portadora do RG nº 10.323.391-9 e do CPF nº 
066.152.068-46, adiante designada simplesmente “CONTRATADA”, resolvem de comum 
acordo, considerando o parecer jurídico em Doc. SEI nº 021956073 e o despacho em 
Doc. SEI nº 021995936 do Processo nº 6022.2018/0006190-7, lavrar o presente Termo de 
Aditamento ao Contrato nº 064/SIURB/19, na conformidade das seguintes Cláusulas: 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 

1.1. Prorrogação do prazo contratual por 60 (sessenta) dias corridos, a contar de 22 de 
outubro de 2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1.  Ficam ratificadas em todos os seus termos as Cláusulas do Contrato nº 

064/SIURB/19, e dos respectivos Aditamentos que não colidam com o presente. 
 
 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, após terem lido o mesmo. 
 
 
                                                        

   São Paulo,            de                                      de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
P R E F E I T U R A 

VITOR ALY 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

SIURB 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
C O N T R A T A D A 

SANDRA CHECHTER E VANIA TRAMONTINO ARQUITETURA S/S - EPP 
SANDRA YARA CHECHTER  

DIRETORA 
 


